
 

 

TERMO DE DISPENSA DE PRAZO REGIMENTAL PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

AO PROJETO DE LEI N.º 61/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os Vereadores infra-assinados, por meio deste ato e para que produzam os efeitos 

legais almejados, vêm expressamente renunciar ao prazo para apresentação de emendas ao Projeto 

de Lei n.º 61/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que “promove revisão específica 

do Plano Plurianual – PPA – 2022-2025 instituído pela Lei n.º 3.437, de 30 de dezembro de 2021, e 

autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação ao orçamento vigente”, insculpido no 

parágrafo 2º do artigo 211 da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, que “contém o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí”. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

VEREADOR VALDMIX SILVA 

Presidente 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

VEREADORA NAIR DAYANA 

1ª Secretária 

 

 

 

 



(fls. 2 do Termo de Dispensa de prazo regimental para apresentação de emendas ao Projeto de Lei 

n.º 61/2022) 

 

 

 

 

 

VEREADOR CLÉBER CANOA 

2ª Secretária 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

PSD 

 

 

 

 

 

VEREADOR DIÁCONO GÊ 

PSDB 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

União Brasil 

 

 

 

 

 

VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA 

PMN 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO ARARA 

PSD 

 

 

 



(fls. 3 do Termo de Dispensa de prazo regimental para apresentação de emendas ao Projeto de Lei 

n.º 61/2022) 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES 

União Brasil 

 

 

 

 

 

VEREADOR PETRÔNIO NEGO ROCHA 

Avante 

 

 

 

 

 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 

Cidadania 

 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO 

PL 

 

 

 

 

 

VEREADOR RONEI DO NOVO HORIZONTE 

Solidariedade 

 

 

 

 

 

VEREADOR TIÃO DO RODO 

PSDB 

 

 

 


